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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

 15 DE SETEMBRO DE 2021 ANO XI Nº 02120BAHIA

ANO 2021

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

LEI Nº 567, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021  
Autoriza o Município de Retirolândia a indenizar as benfeitorias necessárias e úteis realizadas 

no espaço público conhecido por Clube dos Cavalos e dá outras providências 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Rua – Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Retirolândia – Tel. (0xx75) 3202-1176 – CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

          LEI Nº 567, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Município de Retirolândia a indenizar 
as benfeitorias necessárias e úteis realizadas no 
espaço público conhecido por Clube dos Cavalos
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e 

Eu sanciono a seguinte LEI:

Art.1º Fica o Município de Retirolândia, por seu Executivo Municipal,

autorizado a indenizar à ASSOCIAÇÃO RETIROLANDENSE DOS CRIADORES 

DE ANIMAIS (ARCAN), inscrita no CNPJ Nº05.103.937/0001-06, 

representada pelo presidente, o Sr.  AGNALDO ARAÚJO DE SOUZA , brasileiro, 

maior, casado, lavrador, portador do RG nº 761400672, inscrito no CPF sob 

Nº 754.311.065-20, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, s/n, na 

Cidade de Retirolândia-BA, pelas benfeitorias necessárias e úteis realizadas 

de boa-fé, na área de terra denominada “Clube dos Cavalos”, no valor de R$ 

170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme registro e matrícula nº R.1-

M.3.476,do registro geral nº 02, em Valente-BA, 14 de junho de 1993. 

Art. 2º. O imóvel localizado na sede do Município de Retirolândia-BA, 

possui as seguintes confrontações: Ao Norte e Nascente com as terras do Sr. 

Adelídio Martins dos Santos, ao Sul com a BA-120 que liga o município de 

Conceição do Coite e ao Poente com a estrada que liga o Povoado de 

Gameleira, de modo que foi avaliado pela Comissão Municipal e será 

destinado para utilização do pretenso Hospital Público Municipal na sede 

deste Município.
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Parágrafo Único. O pagamento do imóvel ocorrerá mediante 

disponibilidade financeira do Município e em acordo com a ASSOCIAÇÃO 

RETIROLANDENSE DOS CRIADORES DE ANIMAIS (ARCAN), cujo depósito 

deverá ocorrer em conta da associação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam 

revogadas as disposições em contrário.

            Gabinete do Prefeito, Retirolândia-BA, em 14 de setembro de 2021.

  ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

___________________________________
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Certifico para os devidos fins que esta 
Lei foi publicada no átrio desta 
Prefeitura no dia 14 de setembro de 
2021.    

            Adiselma de Santana Silva 
                 Chefe de Gabinete           
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